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EDITAL

o Presidentê do consetho Dirêtor da FUNoAçÃo uNlvERslDADE DE pAsso FUNDo,
professor Luiz Fernando Kramer Peraira Nêto, torna público que, dê 03 de março a i9 dê abril
da 2021, estarâo abertas es inscrições pare o Curso de lnstrutor dê Trânsito ONLINE, mnÍorme
a seguir definido:

1 - DAS INSCRIçÓES PARA A AVALIAçÃO PSICOLÓGrcA

1.1 - PaÍa a efetivação da rnatrícule para o Curso de lnstrutor de Trânsito, o candidato devêrá
subrn€ter-se à avaliação psicologica, que seÉ preliminer ao curso e tem cârátêr eliminatório e
classlflcatório.

1.2 - As inscrições para a avaliação psicológica ocorerão no período de 03 dê março a í9 de
ebril de 2021, pelâ página €lêtrônica da UPF - www.upf.br/aoende - Campo: Curso de Extênsâo,
ou direto pel o link httos://secure.uof. r/eventos/eventos

í.4 - No momento da inscrição, o candideto deverá eÍetuár o pagamento do valor de R$
250,00(podendo ser parcelado no cartão de crádito em até 2x) ou à vista no valor de R$ 237,50 e
encaminhar parâ o ê-mail: div€xt@upf.br ópia simples (xerox) da seguinte docurnentação: RG,
CPF, Certificado de conclusão do 20 Grau, Carteire dê Habilitaçâo 6 comprovanle dê rêsidôncia.

t.4.í - O candidato deverá gerar o boleto do cobrançâ ê 6fetuar o pagamsnto, até a date do
vencimento, em qualquer agência bancária, e ancaminhar a documentâÉo via e-mail, conforrvre
informado acima.

í.5 - Náo s€ráo acoitos p€didos de inscriçõos por correspondência, via fac-símile e/ou e-mail,
eíemporâneas 6 tampouco condicionais.

1,6 - Não haverá devolução de importáncia paga, ainda que a rnaior ou em duplicidade, ou em
caso de não classificeÉo na avaliaÉo psicológica, e consequente eliminaçáo, nem isenção de
pegeÍn€nto do valor da taxa de inscrição, seiâ quâl for o rÍblivo que €mbase esse desejo.

2 - DAAVALTAçÂO PSTCOLÓG|CA

2.1 - O cândidato somênlê poderá r6âlizaÍ a avaliação psicológica ne respêctiva data, horário e
local constantes do presente Edital. A avaliaÉo acontecerá nos dias 26 e 27 de abril de 2021,
às 19h30min, na sala 202 da Faculdade de Mêdicina, sendo que os inscrilos serão divididos em
dois grupos e informados atravás de ê-mail para participâr êm apênas uÍna data em virtude das
normas dê distanciamento social.

2,1.í - Os candidâtos considerados inaptos na avaliação p§cologica não estarão classificados
pere realizâÉo do curso, todaüa, poderão realizar ênlreüsta pare com€nlários sobre a avaliâÉo
psicológicâ, em horários preüarnenlê agendados com a Divisão de Extensão da UPF, até 48
horas após a divulgação do resultado.

2.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a respectiva avaliaÉo constante
do prêsents Edital, com antêc€dôncia mínima de 30 (tÍinta) minutos, munido de:

í.3 - Para inscrever-se, o candidalo deverá preencher âs seguinlos condiçõês:
a) ler 2 anos de experiência em qualquêr cetegoria de habilitraÉo;
b) ter escolaridadê comprovada de Ensino Médio;
c) ter, no mínimo, 21 anos de idade mmpletos;
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a) comprovante de inscrição;
b) caneta de tinta preta, lápis prêto e borrâchâ macia;
c) original de um dos seguintes docurnontos de idenüficaçáo e dentro do prazo d€ validad€,
quando for o caso: Cédula de ldentidade (RG), Carteira de Ôrgão ou Conselho de Classe,
Caíeira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacionâl de
Habilitação, expedide nos terÍnos da Lei Federal 9.503/97 ou Passaporte.

2,2.'t - Não será realizada, em qualquer hipótese, avaliação Íora dos locais, das datas e dos
horários estabolêcidos neste Editâ|.

2,3 - Sorn€nte será âdmitido na sale ou no local da avaliâÉo o candidato que apresentar um dos
documentos discriminados no item anteriof, e desde que este possibilite, com clârezâ, a sua
identiÍicação.

2.4 - Não serão aceitos protocolo, cópia dos docurÍrentos citados, âinda que autenticâda, ou
quâisquer outros docurn€ntos não previstos neste Editâl, inclusive cârteira Íuncional de ordem
públic€ ou privada.

2.5 - Não será admitido na sala ou no local da aveliaÉo o candidato que se apresentar aÉs o
horário estabêlecido para o início das âtiüdades.

2,7 - O c€ndidato não poderá ausentâr-se da sala ou do local da avaliação
acompânhamento de um Íiscal.

sem o

2.8 - O csndidsto que, eventuâlrn€nte, nêcêssiter alterar algum dado cadastral - considerando
as informaÉes conslantes no Edital de Convocação -, deverá entÍegar â correção no próprio
Boleto de Pagamento ou em formulário especíÍim, devidamênte datado e assinado, ao
funcionário da FUPF no local de rôelizâção da prova.

2.8.í - O candidato que não soliciter a coneção nos ternos deste item deverá arcar,
exclusivern€nt6, com es consequências adündae de sua omissão.

2,9 - Não haverá pronogação do lempo previsto pâra e aplicação da evelieção em virtude de
afastam6nto, por gualquer rnotivo, de cândidato da sala ou local da avâliaçáo.

2,íO - Em caso d€ nec€ssidsde d€ amarr€nteção durante a realização da avaliaÉo, a candidata
deverá levar um acompanhante, que ficeíá em locel reservado para tal finalidade e será
responsável pele guarda da criençâ.

2.10.í - Não haverá compensação do tempo de amamenteçáo no período de duração da

avaliâÉo.

2,1í - Sorá oxcluÍdo ds avalieÉo psicológica, o candidâto qu€:

a) apresentar-se após o horário estabelecido;
b) não comparecer, conbrÍrE @nvoceção oficial, seia qusl for o motivo informado;

c) não epresentar o docurnento de identiÍicação coníonne previsto no item 2.2;

d) ausentar-6e da sala ou do local dê evaliagão sem o ecompenhamenlo de um fiscal;

e) for surpreendido em comunicação @m outro cândidato ou com terceiros' verbelrnent€

ou por escrito:
0 for surpreendido utilizando-sê de calculadora, livros, notas ou impressos não permitidos;

2.6 - Não heverá segunda chamâda, seie quâl for o motivo informado para justificar o atraso ou
a ausência do candidato, nem haverá aplicação da avaliação em local, data e horário diferentes
do preestabelecido.
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S) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento êletrônico de
comunicação;
h) re@rr6r â rneios ilÍcitos para execular a avaliaÉo;
i) perturbar, de qualquer rnodo, a ordem dos trabalhos;
j) estiver portando arma, ainda que apresente o porte:
k) realizar a avaliaçáo fazendo uso d€ boná ou chapéu;
l) agir com incorrefo ou descortesia para com qualquer Ínembro da equipe encarregada
da aplicegáo da avaliação.

2.12 - Constatada eventual inegularidade
automaticamente cancêlada, independente de
os atos dela decorrêntes.

inscrição, a inclusão do candidato será
âlquer formalidade, considerados nulos todos

na
qu

3. DA ELIMINAçÃO E CLASSIFICAçÃO DA AVALIAçÂO PSICOLÓGrcA

3.í - O rêsultado da avaliação psicologica será divulgado no dia 03 de maio de 2021, através de
e-mail onceminhado pela Divisão de bdensão.

3,2 - Os candidatos consideÍados inaptos na avaliação psicológica estarão deÍinitivâmente
êliminados pera a realizaÉo do curso.

4 - DO CURSO DE INSTRUTOR DE TRÂNSITO

4.í - As inscriçõês para a realização do Curso lnstrutor dê Trânsito oconerão no perÍodo de 03
a 07 de maio de 2021, pêle página êlêtrônica da UPF - www.upf.br/aoenda - Campo: Curso de
Extansáo, ou direto pêlo link httos://secure.upf.br/eventos/eventos

1.2 - PaÍa a reelizaçáo do Curso de lnstrutor de Trânsito, o aluno pagará a quanüa total de R$
í,795,50 (Um mil, setecentos e noventâ e cinco reais e cinquenta centâvos) à viste ou 1 .890,00
(Um mil, oitocentos e noventa reais), parcelado no cartâo de crédito em até 6x.

4.3 - Somente sêrão chemados para rêalizar a inscrição para o CuÍso de lnstrutor de
Trânslto os 30 (tÍintâ) primoiros candidatos aptos e classificados na Avaliação Psicológlca.
Em hâvêndo dêsistênciâ de qualquer um desses candidatos, será chamadô o cândidato mlocâdo
na 31âclassiÍcação e assim sucêssivamente, em caso de demais desistências.

4,3.í - Os candidatos que não forem chemados pâra rêâlizar inscriÉo para o Curso de lnstrutor
de Trânsito, tendo em vista o preenchiÍEnto das 30 (trinta) vagas, deveráo realizar nova avaliação
psicolôgica, se for do seu interesse participar da próxirnâ turmâ do mencionado curso.

4.4, - O Curso de lnstrutor de Trânsito acontecerá no período de 10 de maio de 2021 a 09 de

iulho de 2021, no formato Online, atÍavés da plataforma Google Mêet.

4.5 - Para a realização do Curso de lnstrutor de Trânsito, que ocorrerá a partir de 10 de maio de
2021, o aluno matriculado deverá obedecêr ao seguinte cronograma, com as seguintes disciplinas
e carga horáriâ:

Disciplina Carqa Horária
Fundamentos da EducaÇão 16 h/a
Didática 20 hla
Língua Portuguesa I h/a

Legislação de Trânsito

Ouadro A

32 hla
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DireÇão DeÍensiva 20 hla
Noções de primeiros socoÍTos e Medicina de TráÍêgo 12 hla
Noções de proteção ê resp€ito ao m€io ambi€nto € de convíüo social no

trânsito
12 hla

Psicologia Aplicada à SeguranÇa no Trânsito 8 h/a
NoÇões sobre funcionarn€nto do veículo de 2 e 4 rodas / Mecânica Básica I h/a
Prática de DireÇão Veicular em Veículo de Duas e Quatro Rodas 24 hla
Prática de Ensino Supervisionado 20 hla

4.8 - A disciplina de Prática de Direção será ministrada por profissional capacitado.

Nota: A disciolina de Prática de Direcão Veicular em VeÍculo de Duas e Quatro Rodas acontecerá
no formato prêsancial e aos úbados. pelo tumo da manhã ê à tarde.

5 - DO CRONOGRAMA EXECUçÃO

6 . DA APROVAçÂO NO CURSO DE INSTRUTOR OE TRÂNSÍTO

6.í - Para a aprovaÉo no Curso d6 lnstrutor de Trânsito, o aluno deverá ter freqúência mínima
de 750lo (setents € cinco por cênto) em câda disciplina ministrada no qlrso, bem como nota igual
ou superior a 7,0 (sete) em cada disciplina.

6.1.1 - O aluno reprovado no final do módulo ou submódulo podôrá r€alizar nova prova a qualquêr

momento, s€m prêiuízo da continuidâdê do curso. Caso einde não consiga resultado satisfatóno,

dêverá repetir o módulo em outra edição do curso.

6.'1.1.1 - O aluno deverá têr frequênda mínima de 75o/o em cade uma das disciplinas. Caso o

eluno não atnja o mínimo de frequência estabelêcido, poderá repeti-la(s) em outra turma e ou

ediçáo do curso, aproveitendo as disciplinas em que atingiu o eslabelecido.

6.1,1.2 - A6 provas de r€cup€raçáo 9€rão oportunam€nto ag€ndadas e inforrEdas aos alunos.

6.1.2 - Caso o aluno reprove em urnâ ou rnais disciplinas do curso, assumirá o ônus financeiro

corraspondsnte à(s) disciPlina(s) sm questão, no câso de cursá-las novarnente.

Eve nto Data
Divulqação nâ Íntôqra, do Edital no site www.upf.br - Link: Editais 08t03t2021
PsrÍodo do recebim€nto de inscrições de candidatos para a reelizaÉo da prova
de avaliaÇão psicológica 03103 a 1910412021

Avaliação psicolóqica - 19h20min 26 e 27 t0412021

Divulqação do resultado da avaliaÇão psicológica 03t05t2021
Período para realização de inscrição dos candidatos classificados na avaliação
peícolóqicâ pera o Curso de lnstrutor dô Trânsito

03 a 0710512021

lnício do Curso d€ lnstrutor de Trânsito 101o5t2021

Quadro B

*
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7 - DAS DTSPOSTÇÔES GERATS

7.1 - A rsalização da avaliação psicológica não âssegura ao candidato a aprovaÉo no Curso de
lnstrutor de Trânsíto.

7.2 - Parc a condição do instrutor na cetogoria D, o candidato, obrigatoriarnente, deverá estar
hâbilitado na mencionada categoria pelo prazo mínimo de í ano, além da observação do prazo
dê 2 snos de habilitagão conforme disposto no ponto 1.3, alínea a, deste editâ|.

7.3 - A divulgaçâo total ou parcial deste edital, avisos ou outros atos processuais, é de
responsabilidade da Fundação Universidade de Passo Fundo e far-se-á por meio dê publicaÉo
na imprensa local e no slte www.uof.br, campo: Editais

Passo Fundo, RS, 04 de nta'rp de 2021
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